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Inclui	 art.	 2º-A	 na	 Lei	 nº	 12.302,	 de	 19	 de	 setembro	 de	 2017,	 vedando	 a
divulgação	das	campanhas	de	peças	ou	anúncios	publicitários	institucionais
em	 veículos	 de	 notícias	 ou	 informações	 que	 tenham	 sido	 condenados	 por
difusão	de	notícias	fraudulentas	–	fake	news	–	ou	por	crimes	resultantes	de
prática	de	discriminação	ou	de	preconceito.

	
	

Art.	1º	Fica	incluído	art.	2º-A	na	Lei	nº	12.302,	de	19	de	setembro	de	2017,	conforme	segue:
	
“Art.	2º-A	Fica	vedada	a	divulgação	das	campanhas	de	peças	ou	anúncios	publicitários	institucionais	de	que

trata	esta	Lei	em	sites,	blogs,	portais	ou	qualquer	outra	plataforma	de	veiculação	de	notícias	ou	informações,	impressa
ou	 digital,	 que	 tenha	 sido	 condenada,	 com	 sentença	 transitada	 em	 julgado,	 por	 ação	 ou	 omissão	 decorrente	 da
divulgação	 de	 notícias	 fraudulentas	 –	 fake	 news	 –	 ou	 por	 crimes	 resultantes	 de	 prática	 de	 discriminação	 ou	 de
preconceito.

	
Parágrafo	único.	A	vedação	de	que	trata	este	artigo	perdurará	pelo	prazo	de	2	(dois)	anos,	contados	a	partir

do	trânsito	em	julgado	da	sentença	condenatória,	e	será	aplicada	nos	casos	em	que	os	responsáveis	pelas	plataformas
de	veiculação	de	notícias	ou	informações	tenham	sido	condenados	por:

	
I	–	praticar	crime	ou	contravenção	penal	por	meio	de	divulgação	de	notícias	fraudulentas;	ou
	
II	–	praticar,	induzir	ou	incitar	a	discriminação	ou	o	preconceito	de:
	
a)	raça;
	
b)	cor;
	
c)	gênero;
	
d)	orientação	sexual;
	
e)	etnia;
	
f)	religião;	ou
	
g)	origem.”
	
Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	17/02/2025,	às
09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Vereador,	em	17/02/2025,	às	09:15,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador,	em	17/02/2025,	às	09:29,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador,	em	17/02/2025,	às	09:37,
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conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Bublitz,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/02/2025,	às	11:06,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	18/02/2025,	às	11:15,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0855454	e	o	código	CRC	EF770445.

Referência:	Processo	nº	234.00002/2021-70 SEI	nº	0855454

Redação Final 0855454         SEI 234.00002/2021-70 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Redação Final 0855454

